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ESPANTOU-SE o ilustre depu- 
tado Artur Santos de ou« 
a Emenda Parlamentaris- 

ta estabelecesse a irresponsa- 
bilidade política do presidente 
da República. «Vejam só — 
exclamou éle — combatem a 
hipertrofia do poder pessoal do 
chefe da Nação, e lhe levam 
ao máximo o poder tornando-o 
inteiramente irresponsável». 

Não quis perceber o eminen- 
te professor que a irresponsa- 
bilidade política do presidente 
da República decorre da pró- 
pria função de magistrado, que 
no sistema parlamentar se lhe 
atribui O presidente da Re- 
pública não tem responsabili- 
dade política, pela óbvia razão 
que não pode fazer política. A 
mesma disposição que tal es- 
tabelece acrescenta logo a se- 
guir: «Respondem os minis- 
tros pelas declarações que éle 
(o presidente da República.» fi- 
zer no exercício do cargo». Era 
putras palavras, a política do 
governo quem a traça são o» 
ministros, embora ocasional- 
mente possa o presidente da 
República tornar-se intérpreta 
dela. 

No sistema presidencial, mul- 
to diversa é a situação. O pre- 
sidente da República não só 
faz política, mas é também, 
tanto no Brasil, como nos Es- 
tados Unidos, o chefe da polí- 
tica nacional Nenhuma cons- 
tituição presidencialista pode- 
ria, pois declarar-lhe a irres- 
ponsabilidade. sem o equiparar 
aos antigos monarcas absolu- 
tos 

E' interessante notar como 
o mesmo conceito pode servir 
aos mais opostos fins. A ir- 
responsabilidade do soberano 
constituía o próprio fundamen- 
to do absolutismo. O rei era 
intangível, eslava situado acima 
dos homens, Pois foi esta mes- 
ma irresponsabilidade, gerada 
no absolutismo, o que permi- 
tiu a evolução do regime re- 
presentativo até a sua. forma 
mais perfeita, o sistema parla- 
mentar A proclamada irres- 
ponsabilidade do soberano foi 
o que permitiu se {iesenvol- 
vesse, a seu lado, ura govêrno 
responsável, o govêrno do ga- 
binete de ministros. 

Alarmou-se, pois, sem a me- 
nor razão, o ilustre deputado 
pelo Paraná. Percorra as cons- 
tituições parlamentaristas, « 
nelás encontrará o mesmo 
princípio. O presidente da Re- 
pública não tem responsabili- 
dade política, porque não é o 

■ chefe do Govêrno e a seu 
lado existe um govêrno respon- 
sável. E' tal irresponsabilida- 
de, Justamente, o que lhe re- 
duz substancialmente o papel 

! político, dominante e absor- 
vente no sistema presidencial. 

No sistema entre nós vigen- 
te. o presidente da República 
não poderia deixar de conside- 
rar-se politicamente responsá- 
vel, embora na prática total 
seja a sua irresponsabilidade: 
no sistema parlamentar, seria 
uma aberração declará-lo rea- 

i ponsável por uma política, que 
não é déle e com a qual êla 
tem o dever de se conformar. 
Esta é, por assim dizer, a ra- 
zão funcional por que, em tó- 
das as constituições parlamen- 
taristas, o chefe do Estado 
é politicamente irresponsável. 
Porta aberta ao abuso? Não: 
condição para o estabelecimen- 
to de um govêrno verdadeira- 
mente responsável. 


